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NOTA 
de: Praesidium 
para: Convenção 
Assunto: Papel dos parlamentos nacionais na arquitectura europeia 
 
 

1. O Praesidium gostaria que a sessão da Convenção a realizar em 6/7 de Junho fosse 

parcialmente dedicada a uma primeira troca de impressões sobre o papel dos parlamentos 

nacionais na arquitectura europeia. Como base para o debate, os membros da Convenção 

poderão reportar-se ao documento 67/02, que contém um primeiro esboço sobre as 

modalidades em vigor nos parlamentos dos Estados-Membros, bem como uma lista das 

diversas propostas até agora apresentadas tendo em vista a melhoria da coordenação entre 

parlamentos nacionais ou novas estruturas institucionais. 

 

2. O debate tem por objectivo proporcionar à Convenção a oportunidade de dar algumas 

orientações preliminares ao Grupo que se irá debruçar mais aprofundadamente sobre esta 

matéria. Neste contexto, seria útil que os membros da Convenção considerassem a 

possibilidade de estruturar as suas intervenções de forma a abranger as seguintes questões: 

 

i) Como se poderão ajudar os parlamentos nacionais a desempenhar o papel determinante 

que consiste em assegurar a legitimidade democrática da acção da União? 

 

ii) As modalidades de controlo, por parte dos parlamentos nacionais, das posições 

adoptadas no Conselho pelos respectivos governos variam de Estado-Membro para 

Estado-Membro. Embora tais modalidades sejam, como é óbvio, inteiramente da 

competência nacional, será que haveria vantagem em analisar quais funcionam melhor, 

e em proceder a um intercâmbio de "boas práticas"? 
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iii) Seria oportuno reforçar os mecanismos de cooperação existentes entre os parlamentos 

nacionais? E com o Parlamento Europeu? 

 

iv) Seria conveniente prever a representação colectiva dos parlamentos nacionais numa 

nova instituição? Em caso afirmativo, com que composição e competências? 

 

v) Seria conveniente prever a consulta obrigatória dos parlamentos nacionais caso se 

ponha a hipótese de um alargamento das competências? Em caso afirmativo, de que 

forma? 

 

 

 

 


